
28/05/2019 SEI/TJPI - 1053305 - Decisão

sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1221407&infra_sistema=100… 1/2

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - EJUD-PI 
Rua Professor Joca Vieira, 1449 - Bairro Jóquei Club - Prédio da EJUD - CEP 64048-301
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Decisão Nº 4447/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI

Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação para contratação direta na aquisição
de 05 (cinco) Caixas de Som com os respectivos SUPORTES e 07 (sete) caixas de Microfone duplo,
de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº
41/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (0927708).

Assim,
Considerando a Manifestação Nº 6316/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1011578), na qual

opina  pela contratação, ao tempo que recomenda as devidas justificativas para contratação. Em
atendimento à supramencionada recomendação fora colacionada aos autos pela EJUD novas pesquisas de
preços (1026324, 1026368, 1026380, 1026403, 1026410, 1026424, 1026432, 1026439, 1026444),
utilizando-se de parâmetros do Painel de Preços.

Considerando a  Manifestação 7332 (1047041), que entende a proposta da empresa E. B.
DE MOURA (ServiSat) - CNPJ nº 00.773.943/0001-57 é a mais vantajosa para a Administração,
verificando-se a viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação da empresa supracitada, para
as aquisições referidas acima

DECIDO pela aquisição de 05 (cinco) Caixas de Som com os respectivos SUPORTES
e 07 (sete) caixas de Microfone duplo, de acordo com as especificações, condições e quantidades
estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 41/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (0927708), com
fundamento no art. 24, II,  da Lei 8.666/93.

Nestes termos, AUTORIZO a Secretaria de Orçamento e Finanças-SOF a tomar as
providências necessárias quanto à emissão da Nota de Empenho, em favor da empresa E. B. DE
MOURA (ServiSat) - CNPJ nº 00.773.943/0001-57, no valor total de R$ 13.919.90 (treze mil,
novecentos e dezenove reais e noventa centavos),  lembrando que se trata de despesa de caráter
antecipado, de comprovada viabilidade legal.

CUMPRA-SE.  
 
 

Teresina, 21 de maio de 2019
 

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD,
em 21/05/2019, às 13:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1053305 e o código CRC D8D6EE98.
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